
•PÀRANA, aos 29 de maio de 1981. 

.1?filM11.-J'AA NUAOCI1PAL 	UMULUANA, 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 129 
Autoriza o SERAUPA a firmar ajuste com 

a SUCEPAR. 

O PREFEITO,  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

liso de-suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n9  678/81, que autori 

a cessão de Servidores doMuniciplo a Superintendência do Contro 
. 	- 

da Erosão no Paraná - SUCEPAR -; 

CONSIDERANDO a existência, em ãmbito Municipal, de au 

rquia voltada especificamente ã execução de serviços estreitamen 

vinculados ã SUCEPAR; 

CONSIDERANDO a necessidade de controle especial dos 

spêndios e reembolsos que afiei execução daquela Lei ensejará, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica o SERAUPA - Serviço Autárquico de Pa 

nentação -, por seu Diretor-Presidente, autorizado a firmar termo 

:ajuste .com a Superintendência dó Controle da Erosão do Paraná 

SEPAR -, nos termos e para os fins previstos na Lei n9  678, de 25 

maio de 1981; 
- . 

• Art. 29  - 	controle' dos dispendios com mão-de-obra e 

a 'ressarcimento será mantido 'pelo SERAUPA, ao qual fica delegada 

npetenCia para execução de todosos atos inerentes ao ajuste aser 

rmado com a SUCEPAR; 

Art. 39  - Este Decreto entrará em vigor na data 	de 

1 publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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MAS S41KI OKUMURA, 

Secretário Geral 
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